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I-DOCUMENTO FALSO.
11 INDÍCIOS DE
IRREGULARIDADES NO CURSO
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
PARA CONCESSÃO DE REGISTRO
DE MARCA. MEDIDAS A SEREM
ADOTADAS.

Em, 05/04/2004

,Advocaci~~GentiidâUnião
, Proçllradóriâ2Gêi~1,F'~tle.ial

Procürnao'ii~Ft;d~.ral~INPI,'.
__ nivisão·d~'Coií~idtoria,:': ,." ',' ,

Praça Mauá, 7,13° aridar,Centro- Rio de JllÍieiro~CEP20.081-240
Te!.: (21) 22063207- Fax.: (21) 22063206; ,

NOT A/INPIIPROC/DICONSIN° 135/04

Vem a esta Procuradoria Federal, órgão vinculado à Advocacia-Geral da

União, nos termos dos arts. 9°, caput, e 10, da Lei n° 10.480/02, consulta formulada pela

ºit~!9.ti~,~~_M~~!I:~~_}!?__dicllç~e~.Geográfica~1J~a obter orientação sobre o tratamento
que deverá ser dado aos processos de marca arquivados cujas guias foram trasladadas

para a Polícia Federal, questionando se será aplicado a eles "o contido nas NOTAS

INPIIPROCIDICONS 91/2003 E 94/2003, serido'feitá nova consulta ao Cofin e ao

banco ou devem ser mantidos os seus arquivamentos, uma vez que os originais das

guias já se encontram:na Polícia Federal."
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04. Cabe ressaltar que, por tratar-se de crime a ser processado e julgado perante a

Justiça Federal (art. 109, IV, da Constituição da República de 1988), a atribuição para

_.Qfer~_G~r-ª_-º~-ºJm~!ª_~_4ºJ·\:ngis~é~ioPúºliçºp~g~!al, ist<:>é, a cópia integral do processo

administrativo em que se apurou o delito, assim como, do trabalho investigatório

desenvolvido pela autarquia devem ser enviados à Chefia da Procuradoria da República

localizada na unidade da federação em que o crime foi consumado. Outrossim, por ser o

Ministério Público Federal o único legitimado para propor a ação penal pública (art.

129, I, da Constituição da República de 1988), não vislumbro, s.m.j, ser pertinente
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I - DO DIREITO

03. Com o término do processo administrativo apuratórjo seja porque quedou-se

inerte o depositário ou o titular da marca, seja porque rejeitada, definitivamente, a

resposta apresentada; a autoridade administrativa competente deverá declarar nulo o ato

que concedeu, com base em documento falso, o seu registro. Outrossim, de acordo com

os pareceres antes aludidos, "caso o procedimento seja patrocinado por agente da

Propriedade Industrial credenciado ou advogado, devidamente inscrito na Ordem do

Advogados do Brasil (OAB), deve ser oficiada à Comissão de Ética e a OAB".

Ademais, sugeriu-se que fosse "oficiado ao Ministério Público do Estado competente,

bem como à Procuradoria do Consumidor (procon), na medida em que tratam de delitos

apurados por ação penal pública incondicionada ...e oficiado. à Polícia Federal, com

cópia integral do procedimento onde foi utilizado documento falso."

02. Essa Divisão de Consultoria, em manifestações anteriores acerca das medidas

administrativas pertinentes à apuração dos indícios de ilegalidades cometidas durante o

trâmite de processos administrativos para registro de marcas, definiu seu

posicionamento nos PARECERES/PROC/DICONS/N° 042/00 ---e 014/01 e na

NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 94/03. Do eXaIIle destes pronunciamentos, parece-me

que restou assente que a Diretoria de Marcas e-Indicações Geográficas deve, "diante de

indício de defeito de guia bancária informado por órgão financeiro do INPI,

--- ---I>relínrinannente,--f<nmular-exigência--ao·-titular-para-que-dernonstre-a-autenticidade-do-------------.------_

--documento e o efetivo recOlhimentodo-preço-público-ao Erário".----_· --------- -----
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06. Ademais, se o titular do registro ou o depositário não. se manifestou no prazo

de sessenta dias (art. 212, caput, da Lei n° 9.279/96) contado da publicação da decisão

que não conheceu a petição desacompanhada do comprovante de pagamento' da

retribuição correspondente (arts. 155, lU, e 219, lU, da Lei nO 9.279/96) ou se

apresentou defesa que não tenha impugnado a informação dada pela Coordenação de

Finanças quanto à inexistência dos depósitos retributivos, não se mostra necessária uma

nova consulta à Coordenação de Finanças.

U - CONCLUSÃO

07. Isto posto, sugiro que, nos processos em que o original da guia, tida como

falsificada, foi enviado à Superintendência Regional da Polícia Federal, ao se expedir

oficios ao Ministério Público Federal, à Comissão de Ética responsável pelo zelo da

conduta dos agentes da propriedade industrial e/ou à respectiva seccional da Ordem dos

1.\Q~9ga40~_<!<?,J3~~~g-9~~~..~~!~1~-j~~-sti!<.>.,9.~<!~9g~40envolvido, seja juntada a cópia da

guia e feita referência ao fato de que o respectivo original foi entregue àquele

Departamento de Polícia, aduzindo, se possível, ao número de registro dado àquela peça

por ocasião de seu recebimento. Outrossim, Uma vez que o titular do registro ou o

depositário não se manifestou no prazo de sessenta dias (art. 212, caput, da Lei n°

9.279/96) contado da publicação da decisão que instaurou o processo administrativo de

nulidade óu" seapfesentõlrâefes~fquê'-não--~tenlflcim~ttgna<l()'a-informação dada pela
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, enviar cópia integral de processo administrativo em que se apurou o cométimento de-----""--,-<.,

crime contra a Administração Pública ao PROCON.

05. A informação de que o original da guia já teria sido encaminhado à

Superintendência Regional da Polícia Federal não prejudica a prática das demais

medidas sugeridas. Portanto, aO -expedir ~6fícios 'ao Ministério Público Federal, à

Comissão de Ética responsável" pelo zelo da,'conduta dos agentes da propriedade

industrial e/ou à respectiva seccional da Ordem dos Advogados do Brasil onde esteja

inscrito o advogado envolvido, deverá ser juntada a cópia da guia e feita referência ao

fato-de-que-o---'re-spedivo-on-ginal-foi-entregue-à-Superintendêrrcia-Regiunal-da-PoHcia-- ..-- ..------

;~:~--Federal,-aduzindo,-se possível, ao número-de-registro dado-àquelapeça.----
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FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA

Procurador Federal
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Coordenação de Finanças quanto à inexistência dos depósitos retributivos, não se

mostra necessária uma nova consulta à Coordenação de Finanças.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

À superior consideração.
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PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Rua Mayrink Veiga, 9, 22° andar, Centro-Rio de Janeiro

Te\.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206,
procuradoria@inpi.gov.br

Â.cõnsulta sublfit::tÜ:la-pela-Dlr~toriadeMarcas Dusca saoer se no presente caso deve-----------

Procuradoria, em 21/06/2007.

comento.

Ministério Público Federal.
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'.' ,_,,_~LJ!p1ic-ªQo-ªs-j~cQrnendações-lançadas~.nas-N()tas/INPW~RQC1QlCOJ~SLn~2.1_e_94, ,de ., _
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2003, ou se deve sermantido()~rqllivapento'promo-vi<l()em face da não comprovação do
.,: ':- .",' .

recolhimento do co:rrespondentepreço pÚl:>1ic,q':.
, '- ,.~'.",' ,-:--._-~~:' .."-,"''.'~,;''_\, .. "~"-~

Tal dúvidadeco:rredofàto'dete/sidodadohoÜcÜlà Polícia Federal sobre a prática
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fraudulenta verificada na 'guia ql1e'~úpôrtqt(<>séÜpedid9cle depósito.
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Pois bem, nã~' estivés's~ttiÓ~:::1dÚirit~:{&(.'~~so,6~de'o método operandi restou
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conhecido pela administração attàyé,~:~~;P[9~~~~,?:disciplinar, tendo dele resultado a
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demissão de servidor, meujuízocarriinl:!iÚta#(),fu~ê'~g~:~ciriHdodaquele lançado na Nota em
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Todavia, conforme salientado, estamosdia~te,:~~'rn:ódei() de fraude conhecido pela

administração, que ensejou inclusive a notícia dO,:J#!<?àPolícia Federal, conforme
,.,,:~, '_" ,c,: ~': ':': "': ,",

informam os autos, ou seja, o original do document8'l:>~f:áro foi encaminhado à Polícia

Federal, uma vez que sobre ele repousa para a Administr~~~oa certeza de sua falsidade

Em..:.sendo_assim,_acordo_em_parte_com_a_NOT1.}~eT_comento,_porquanto_entendo

que, no presente caso, não se impunha a formulaç~,?}'~~éyia de exigência conforme

recomendado nas referidas Notas 91 e 94 de 2003, sigriifi~~tldo isso dizer que não cabe a

formulação de exigência e nova consulta ao órgão financeir6~9INPI, tampouco a anulação
". ;,~;,-.

do ato de arquivamento do pedido. ":{,/,
""'''',

Por fim, considerando-se que o fato foi comunicad()'~:,§»'perintendência da Polícia

Fêdêi'aJ,a'miih me parece desnecessário, nesse momênt6;--sl.1~~~!~~'aquestão também ao
',:": "'" '~"', ""',. """" ..-:'-...:',;'-~.~

;,o:'~:~~~;~!,:~:::~it:,'"~' ..
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Rua Mayrink Veiga, 9, 22° andar, Centro-Rio de Janeiro

Te!.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206
procuradoria@inpi.gov.br

------y;;: ~----
Mauro 80

Registro que estarei determinando à Coordenadoria Jurídica de Contencioso desta

Procuradoria seja verificado e acompanhado junto ao DPF sobre os desdobramentos

verificados a partir do noticiamento.

À DIRMA.

mailto:procuradoria@inpi.gov.br
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